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Sumário  
executivo

O objetivo deste texto é traçar um panorama sobre as atuais repercussões da discussão sobre 
mudança climática para os campos da segurança e defesa nacionais. 

Observa-se que há uma diversidade de possíveis interlocuções entre questões ambien-
tais e climáticas com várias políticas públicas, como mobilidade urbana, saneamento bá-
sico, saúde, educação, CT&I, indústria, agropecuária, relações exteriores, inteligência, defesa 
nacional, defesa civil etc.

Dada a gravidade dos impactos adversos e as vastas consequências desse quadro, termos 
como segurança climática (climate security), riscos de segurança relacionados ao clima 
(climate-related security risks) e securitização estão cada vez mais presentes na agenda in-
ternacional. Nesse contexto, emerge o conceito de “climatização”, o qual pode ser enten-
dido, em geral, como “o processo através do qual uma questão, ator ou instituição é enqua-
drada como relacionada à mudança climática antropogênica e como relevante para o debate 
político climático” (AYKUT; MAERTENS, 2021, p. 502, tradução nossa).

Este texto apresenta como elementos ambientais e associados à mudança climática se rela-
cionam com estratégias de segurança nacional. Apesar desse tipo de documento possuir 
diferentes denominações em vários países (ex. livro branco, revisão estratégica, política, es-
tratégia etc.), todos podem ser considerados mais amplamente como políticas públicas de 
segurança nacional, ou seja, uma descrição oficial de como um Estado pretende prover sua 
própria segurança e a de sua população, estabelecendo um entendimento de ameaças e ris-
cos, assim como os valores e princípios que guiarão o Estado no fornecimento da segurança 
estatal e humana;

Por fim, são levantadas algumas das possíveis implicações para o Brasil nesse grande qua-
dro, elencando ao menos três possibilidades de estudos e pesquisas para o aprofundamen-
to da discussão em tela: (i) Incremento dos esforços de preservação e desenvolvimento 
sustentável da Amazônia, tendo em vista o comprometimento com as metas de redução 
de emissões de carbono, sobretudo no que se refere à diminuição do desmatamento; (ii) 
Adoção de uma estratégia de segurança nacional; e (iii) Incorporação de considerações 
climáticas e ambientais na defesa nacional.

PALAVRAS-CHAVE
Mudança climática. Políticas Públicas. Segurança Nacional. Defesa Nacional.
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Mudança climática e a 
‘climatização’ do debate 
internacional sobre 
segurança e defesa1

Peterson Ferreira da Silva2

1. Introdução — A maior ameaça à segurança  
que a humanidade já enfrentou

Você que está lendo este texto, saiba que neste momento sua segurança está sendo ameaça-
da. Não só a sua segurança, mas também a da sua comunidade, a do seu país, a do sistema 
internacional como conhecemos e a do planeta como um todo. A mudança climática é cer-
tamente uma das maiores ameaças à nossa sobrevivência e não será vencida por carros de 
combate, fragatas, mísseis ou bombas, mas sim pela conscientização e colaboração de todos, 
dia após dia, década após década. Nunca foi tão evidente o quanto cada ação cotidiana pode 
impactar o futuro das próximas gerações. E temos pouco tempo para fazer algo a respeito.

Há cada vez mais evidências de que a mudança climática já está afetando quase todas as regi-
ões do planeta. Conforme a temperatura média da Terra avança, são esperados mais eventos 
extremos associados ao clima, como ondas de calor ou de frio, períodos de cheias e de secas 
mais longos, ciclones tropicais e derretimento das geleiras. Não por acaso, verificamos, nos 
últimos tempos, fortes enchentes em países como Alemanha, Bélgica, China e Taiwan. Tam-
bém observamos ondas de calor recordes no Canadá, grandes incêndios na Austrália e nos 
Estados Unidos (EUA), aumento do processo de desertificação no Sudão, chuvas cada vez 
mais intensas e irregulares na Índia, derretimento do gelo na Groelândia, entre outras man-
chetes bastante recentes. E a temperatura do planeta, por enquanto, aumentou “apenas” um 
pouco mais de 1°C (Celsius).

Além disso, a mudança climática é interpretada por especialistas como um grande multipli-
cador de ameaças. Eventos climáticos podem contribuir, por exemplo, para a desigualdade 
social, a pobreza, as migrações em massa, as guerras civis, as disputas por recursos naturais 
e crises políticas, afetando os direitos humanos, a segurança de indivíduos, de Estados, do 
sistema internacional e do planeta.

O objetivo deste texto é traçar um panorama sobre as atuais repercussões da discussão sobre 
mudança climática para os campos da segurança e defesa nacionais. Mais especificamente, 
aborda-se a crescente “climatização” do debate internacional sobre segurança e defesa, bus-
cando identificar algumas das possíveis implicações para o caso brasileiro.

1. Artigo originalmente publicado em novembro de 2021, quando o Centro Soberania e Clima ainda estava incubado no Insti-
tuto para a Reforma das Relações entre Estado e Empresa (IREE) 

2. Professor Adjunto da Carreira do Magistério Superior Federal – Escola Superior de Defesa (ESD). Doutor pelo Instituto de 
Relações Internacionais da Universidade de São Paulo (IRI-USP). Especialista em Gestão Pública pela Fundação Escola de 
Sociologia e Política de São Paulo. Mestre pelo Programa de Pós-Graduação em Relações Internacionais San Tiago Dantas 
(UNESP, UNICAMP e PUC-SP). Atualmente é coordenador do Núcleo de Capacitação em Aquisições de Defesa (NCAD/ESD) 
(petersonfsilva@gmail.com ). As ideias e pontos de vista deste texto são de natureza exclusivamente acadêmica e expressam 
o pensamento de seu autor, sendo de sua inteira responsabilidade, não representando necessariamente posições oficiais de 
qualquer órgão ou entidade do governo brasileiro.
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Assim, este trabalho está dividido em quatro partes. Primeiro, são identificadas, sintetica-
mente, as questões centrais envolvendo a alteração no clima, bem como alguns dos prin-
cipais marcos desse debate na atualidade. Em seguida, são apresentados e diferenciados 
os conceitos de “segurança climática”, “securitização” e “climatização”. Na terceira seção, é 
introduzido como elementos ambientais e associados à mudança climática se relacionam 
com estratégias de segurança nacional. Por fim, são levantadas algumas das possíveis con-
sequências para o Brasil nesse grande quadro, especialmente no tocante a possíveis estu-
dos e pesquisas que possam subsidiar com evidências o aprimoramento de políticas públi-
cas no país.

2. 2020–2030: A ‘década decisiva’

“Se continuarmos em nosso caminho atual, enfrentaremos o colapso de tudo o que nos pro-
porciona nossa segurança”, afirmou o naturalista David Attenborough durante uma sessão 
do Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas (CS/ONU) dedicada ao debate 
sobre a relação entre mudança do clima e ameaças à paz e à estabilidade internacional. O 
discurso de Attenborough é uma das muitas vozes entre cientistas que há 20 anos alertam 
para as consequências da instabilidade climática, sobretudo nos relatórios do Painel Intergo-
vernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) da ONU (CLIMATE…, 2021).

A mudança climática é entendida, em geral, como “uma alteração no estado do clima que 
pode ser identificada (ex.: por meio de testes estatísticos) através de alterações na média e/
ou na variabilidade das suas propriedades e que persiste durante um longo período de tem-
po, tipicamente décadas ou mais” (IPCC, 2014, p. 5; IPCC, 2018, p. 544). Os elementos básicos 
desse debate são conhecidos pela comunidade científica há décadas. Sinteticamente, no cer-
ne da questão está o acúmulo na atmosfera dos gases do efeito estufa (GEE), como metano, 
óxido nitroso, ozônio e, principalmente, dióxido de carbono. Uma vez lançados no ar, esses 
gases retêm o calor do Sol, fazendo com que a temperatura da Terra aumente. Nesse contex-
to, pesquisas mostram o papel decisivo da acelerada expansão, desde a Revolução Industrial, 
do uso de combustíveis fósseis, como carvão mineral, derivados do petróleo e gás natural. 
Outras atividades humanas também contribuem para o agravamento desse quadro, como o 
desmatamento, a agropecuária e determinados processos industriais. Os GEE também 
são absorvidos pelos oceanos, o que vem tornando suas águas mais ácidas, ameaçando 
uma miríade de espécies, como corais, moluscos, plânctons etc. Assim, o melhor destino para 
esses gases continua sendo a absorção por vegetais (UN, 2001).

O problema central é que a temperatura média anual da superfície terrestre está aumentan-
do rapidamente nos últimos 50 anos. Essa temperatura já subiu cerca de 1°C nos últimos 170 
anos e pesquisas recentes apontam, no melhor cenário, para o patamar de 1,5°C na tempe-
ratura do planeta ainda na década de 2030, o que já traz consequências graves para a huma-
nidade. Se medidas não forem tomadas hoje, a temperatura pode atingir 2°C ou, em um dos 
piores cenários, passar dos 4°C até 2100, provocando consequências abruptas e irreversíveis 
no sistema climático terrestre (PIVETTA, 2021).

As consequências da mudança climática para a Terra são cada vez mais evidentes. O cres-
cimento populacional da humanidade significou grandes pressões sobre os recursos do 
planeta. Segundo alguns cientistas, demandas crescentes por alimentos, água, energia, 
matérias-primas e bens de consumo de um modo geral abalaram a estabilidade climática 
alcançada há 10–12 mil anos, período conhecido como Holoceno. Assim, pesquisadores co-
meçaram a utilizar o termo Antropoceno para definir o período geológico em que os efeitos 
da humanidade estariam afetando sobremaneira o globo, considerando possíveis marcos 
como o início da agricultura e a invenção, em 1784, do motor a vapor (CRUTZEN, 2002; AR-
TAXO, 2014).
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De forma mais abrangente, tem ganhado espaço nos últimos anos a discussão científica so-
bre nove limites planetários (the nine planetary boundaries)3. Trata-se de uma representa-
ção de limites quantitativos considerados seguros e, em grande medida, interrelacionados 
a serem mantidos ou buscados, dentro dos quais as gerações futuras da humanidade pode-
riam continuar a se desenvolver (ROCKSTRÖM et al., 2009a, 2009b; ARTAXO, 2014; STEFFEN 
et al., 2015). Esses nove limites foram organizados em níveis considerados (i) seguros, (ii) de 
risco crescente, (iii) de alto risco e (iv) ainda a serem quantificados, conforme pode ser visu-
alizado na Figura 1.

1. Perda de ozônio estratosférico;

2. Mudanças na integridade da biosfera  
(ligadas à perda de biodiversidade e extinção de espécies);

3. Introdução de novas entidades (ex. microplásticos)  
e poluição química (ex. metais pesados);

4. Mudança climática;

5. Acidificação dos oceanos;

6. Consumo dos recursos hídricos de água doce e mudança no ciclo da água;

7. Mudanças no uso do solo (ex. desmatamento);

8. Fluxo do nitrogênio e do fósforo para a biosfera e os oceanos;

9. Carga atmosférica de aerossóis. 

Como pode ser verificado, há uma diversidade de possíveis interlocuções entre questões am-
bientais e climáticas com várias políticas públicas, como mobilidade urbana, saneamento 
básico, saúde, educação, CT&I, indústria, agropecuária, relações exteriores, inteligência, de-
fesa nacional, defesa civil etc.

Não por acaso, o tema mudança climática está gradualmente ocupando mais espaço na 
agenda política internacional. Um dos marcos desse debate ainda no século XX foi o esta-
belecimento, durante a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desen-
volvimento (Rio92), da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança Climática 
(UNFCCC). Um dos seus pontos mais relevantes foi a criação do mercado de carbono, o qual 
ganhou novas configurações com a assinatura, por 84 países, do Protocolo de Kyoto (1997). 
O principal objetivo de Kyoto foi limitar e reduzir as emissões dos GEE, principalmente por 
parte dos países industrializados, ao mesmo tempo em que possibilitava uma maior parti-
cipação nos esforços de redução global dos GEE de países em desenvolvimento, do setor 
privado e de organizações da sociedade civil organizada4, como associações, organizações 
não-governamentais (ONGs), sindicatos, comunidades epistêmicas, entre outros atores. Es-
sas iniciativas internacionais tensionaram vários interesses de países desenvolvidos e em de-
senvolvimento, sobretudo no que se refere aos países situados entre os maiores emissores 
de carbono, como China, EUA, Índia, Rússia, Japão, União Europeia, Coréia do Sul e Brasil 
(BARROS-PLATIAU, 2011; VIOLA; BASSO, 2016).

Mais recentemente, o Acordo de Paris (2015), assinado por 195 países na Conferência das 
Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas (COP 21), logrou êxito em construir um con-
senso para manter a média global do aumento da temperatura abaixo de 2°C, concentrando 

3. 1. Stratospheric ozone depletion; 2. Loss of biosphere integrity (biodiversity loss and extinctions); 3. Chemical pollution and the 
release of novel entities; 4. Climate Change; 5. Ocean acidification; 6. Freshwater consumption and the global hydrological cycle; 
7. Land system change; 8. Nitrogen and phosphorus flows to the biosphere and oceans; 9. Atmospheric aerosol loading.

4. Torna-se importante salientar que no Brasil, conforme Lei nº 13.204, de 2015, considera-se organização da sociedade civil 
como “a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas ativida-
des, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constitui-
ção de fundo patrimonial ou fundo de reserva; b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 
ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalha-
dores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos 
de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.” (BRASIL, 2015).

Figura 1. 2015 Planetary Boundaries illustration. 
Fonte: J. Lokrantz/Azote based on Steffen et al. (2015). 

Disponível em: https://www.stockholmresilience.org/
research/planetary-boundaries.html.  

Acesso em: 27 Out. 2021.
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esforços para limitar esse crescimento a 1,5°C. Para tanto, os países deverão alcançar a neu-
tralidade das emissões de carbono (net zero) até 2050.

A principal conquista do Acordo nessa direção foi o estabelecimento por parte dos Estados 
de metas climáticas voluntárias a serem monitoradas e revistas a cada cinco anos, denomi-
nadas Contribuições Nacionalmente Determinadas (INDC – Intended Nationally Determined 
Contributions). Porém, tais comprometimentos e os respectivos esforços nacionais direcio-
nados a cumpri-los ainda são, em geral, conservadores quando comparados às projeções de 
aumento de temperatura nas próximas décadas. De acordo com o relatório do Programa das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA) divulgado em outubro de 2021, às vésperas 
da COP26, para manter o aquecimento global abaixo de 1,5°C neste século o mundo precisa 
reduzir pela metade as emissões anuais de GEE nos próximos oito anos (VIOLA; BASSO, 
2016; PEREIRA; VIOLA, 2020; UNEP, 2021). Esse alerta corrobora o discurso de muitos espe-
cialistas e de lideranças políticas de que o período 2020-2030 será a “década decisiva” para 
enfrentar a mudança climática. Porém, não está claro como, por exemplo, EUA, China e Índia 
se comprometerão de fato com tais esforços ambientais globais à medida que tais medidas 
atingirem suas respectivas economias (MCGRATH, 2021; HALVING…, 2021).

3. Segurança climática, securitização e “climatização”

Dada a gravidade dos impactos adversos e as consequências desse quadro, termos como 
segurança climática (climate security) e riscos de segurança relacionados ao clima (clima-
te-related security risks) estão cada vez mais presentes na agenda internacional. Embora haja 
diferentes definições, a ideia geral por trás desses conceitos é a de que os riscos associados à 
desestabilização climática ameaçam a segurança humana, a dos Estados e a manutenção 
da paz e da segurança internacional (UNDP, 2020).

Os riscos são multifacetados por natureza e abrangem muitas áreas diferentes — como 
a segurança hídrica e alimentar, a degradação das zonas costeiras e a migração. Como 
tal, uma série de abordagens de segurança — abrangendo aspectos humanos, comuni-
tários, estatais e internacionais de segurança — deve ser empregada para enfrentá-los. 
Respostas políticas efetivas em diferentes áreas de políticas públicas — tais como ges-
tão de crises, defesa nacional, desenvolvimento e relações exteriores — serão essenciais 
para enfrentar esses riscos, a fim de evitar transbordamentos de medidas tomadas em 
uma determinada área afetando negativamente outra área (MOBJÖRK, 2016, p. 1, tra-
dução nossa)5.

3.1 Securitização e mudança climática

A ideia de riscos de segurança associados ao clima conduz a outro debate relevante em 
andamento nos últimos anos: o da securitização6 da mudança climática. Vários países 

5. “The risks are multifaceted in nature and cover many different areas — such as water and food security, coastal degradation 
and migration. As such, a range security approaches — encompassing human, community, state and international aspects of se-
curity — must be used to address them. Effective policy responses in different policy areas — such as crisis management, defence, 
development and foreign affairs — will be essential to address these risks in order to avoid spillover effects from measures taken 
in one area negatively affecting another area”.

6. Resumidamente, no âmbito das Relações Internacionais, autores associados ao que ficou conhecida como Escola de Cope-
nhague, especialmente Barry Buzan e Ole Waever, têm trabalhado com a denominada teoria de securitização. Segundo seus 
autores, qualquer questão pública pode ser situada em um espectro abrangendo tópicos (i) não politizados, (ii) politizados 
e (iii) securitizados. Visualizar certas questões públicas como não politizadas significa, basicamente, que o Estado não está 
abordando o assunto ou que não está tratando o tema no âmbito do debate público ou no processo considerado normal de 
tomada de decisão. Por sua vez, enquadrar certas questões como politizadas significa abordá-las como parte de políticas pú-
blicas (policy), exigindo decisões governamentais, alocação de recursos ou alguma outra forma de governança. Por fim, consi-
derar determinados temas como securitizados implica limitar de alguma forma o debate e seu rito político habitual, tratando 
tais questões em ritmo acelerado e de maneira que pode violar as regras legais e sociais percebidas como normais. Portanto, 
de acordo com a teoria de securitização, sinteticamente, segurança é o movimento que busca apresentar uma determinada 
questão como uma ameaça existencial, algo a ser discutido além das regras do jogo, exigindo medidas emergenciais, 
inserindo-a no âmbito de um tipo especial de processo político (politics) ou mesmo acima da política, uma versão extrema da 
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vêm buscando apresentar a questão da mudança climática como uma grave ameaça à 
segurança, apontando a necessidade de medidas urgentes. Na realidade, verifica-se que 
não são apenas os Estados soberanos que estão incorporando a desestabilização do cli-
ma em seus documentos norteadores de segurança e defesa nacionais, mas também, por 
exemplo, a Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e a União Europeia (UE).

Na OTAN é possível identificar uma série de documentos e orientações abordando o 
tema. Em 2014, por exemplo, foi lançada a Diretriz de Defesa Verde (NATO Green Defence 
Framework), voltada para o incremento da eficiência operacional, da proteção ambiental 
e da eficiência energética (NATO, 2014). Em 2021, a criação da Agenda da OTAN sobre Se-
gurança e Mudança Climática (NATO’s Climate Change and Security Agenda) foi acompa-
nhada pela adoção por parte dos seus 30 países-membros do Plano de Ação em Seguran-
ça e Mudança Climática (NATO Climate Change and Security Action Plan), no qual define 
a desestabilização do clima como um dos desafios definidores do nosso tempo, assim 
como um multiplicador de ameaças. Nesse contexto, ressalta-se a visualização por 
parte da Aliança da necessidade de incorporar e monitorar periodicamente a imple-
mentação de considerações climáticas e ambientais no planejamento de defesa, no 
desenvolvimento de capacidades, em instalações e bases militares, procedimentos, 
inovação, treinamentos, exercícios militares e respostas a desastres (NATO, 2021).

Já no âmbito da UE, a Estratégia Europeia de Segurança de 2003 (ESS – European Secu-
rity Strategy) situou o aquecimento global ao lado de questões como terrorismo, crime 
organizado, migrações ilegais e gestão de crises e as assim denominadas na época, em 
geral, como “novas ameaças”, as quais transcendiam soluções eminentemente militares 
focadas em defesa nacional. Em 2008, a mudança climática é descrita no Relatório sobre 
a Implementação da ESS também como uma multiplicadora de ameaças, enfatizando 
que desastres naturais, degradação ambiental e disputas por recursos podem levar a 
conflitos, especialmente em situações de pobreza e crescimento populacional, além de 
catalisar problemas como migrações, disputas por rotas comerciais, zonas marítimas, 
exploração de recursos (COUNCIL OF THE EUROPEAN UNION, 2009, p. 14-15). Cabe desta-
car ainda a elaboração, nos últimos anos, de uma série de estudos e iniciativas voltadas 
para tecnologias verdes aplicadas na área de defesa na esfera da Agência Europeia de 
Defesa (EDA – European Defence Agency)7 e do Plano de Ação para Mudança Climática e 
Defesa (Climate Change and Defence Roadmap), lançado em 2020 (COUNCIL OF THE EU-
ROPEAN UNION, 2020).

É possível ressaltar, também, a adoção, em 2021, do documento intitulado “Conclusões 
do Conselho [da União Europeia] sobre Diplomacia Climática e Energética – Concre-
tizando a dimensão externa do Acordo Verde Europeu” (Council Conclusions on Cli-
mate and Energy Diplomacy – Delivering the external dimension of the European Green 
Deal), no qual é reconhecido que a mudança climática é uma ameaça existencial à hu-
manidade, ensejando uma ação global urgente, coletiva e determinada para manter 
o aumento da temperatura média global abaixo de 2°C em relação aos níveis pré-indus-
triais, bem como continuar os esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5°C. 
Ademais, o Conselho “reitera a importância de questões ambientais e da mudança 
climática para a segurança e defesa” (COUNCIL OF THE EUROPEAN UNION, 2021, p. 2 e 
5, tradução nossa).

As principais críticas a essas iniciativas europeias por parte de especialistas repousam no 
questionamento do efetivo alcance de tais medidas. Youngs (2021), por exemplo, afirma 
que essas ações compõem, em geral, uma abordagem indireta e de proteção de auto-
nomia em relação ao tema mudança climática, ou seja, mais focadas na adaptação ao 
novo contexto global e em salvaguardar interesses geopolíticos do bloco europeu.

politização (BUZAN et al., 1998, p. 23-24; BUZAN; HANSEN, 2009, p. 214, tradução nossa). Um possível exemplo nessa direção é 
a aplicação de prazos de restrição de acesso a determinadas informações, consideradas sigilosas em função da segurança da 
sociedade ou do Estado. Por fim, cabe destacar que a teoria de securitização possui outros elementos fundamentais a serem 
considerados, como ato de fala, agente securitizador, audiências relevantes etc. Ver, por exemplo, Duque (2009).

7. Mais informações em: Energy and Environment Working Group (EnE WG). Disponível em: https://eda.europa.eu/what-we-do/
all-activities/activities-search/energy-and-environment-programme. Acesso em: 26 out. 2021.

https://eda.europa.eu/what-we-do/all-activities/activities-search/energy-and-environment-programme
https://eda.europa.eu/what-we-do/all-activities/activities-search/energy-and-environment-programme
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Nessa direção, é possível visualizar uma importante distinção entre securitização e mi-
litarização. Mesmo que apresentados de forma bastante sintética, os casos da incorpo-
ração de considerações ambientais e ligadas à mudança climática por parte da OTAN 
e da UE mostram que securitizar determinada questão não significa necessariamente 
militarizá-la, ou seja, envolver a ameaça e o emprego do poder militar.

Mesmo no caso da tradicional aliança militar ocidental, o debate na OTAN abarcan-
do questões ambientais e climáticas tem se concentrado nos últimos anos, em geral, 
na busca por incrementar a eficiência operacional, a proteção ambiental e a eficiência 
energética de suas atividades. No entanto, isso não elimina a possibilidade de o poder 
militar da OTAN ser empregado de fato diante das consequências oriundas de tensões, 
crises e conflitos envolvendo fatores ambientais e climáticos (LIPPERT, 2019; BLOCH; 
GOLDGEIER, 2021).

De forma similar, o caso da União Europeia aponta que o processo de securitização da 
mudança climática não é necessariamente acompanhado pela lógica tradicional esta-
docêntrica-militar, contribuindo inclusive para a politização do tema em outros fóruns 
(BARBOSA; SOUZA, 2010). Diversos documentos e declarações do bloco têm privilegia-
do perspectivas associadas ao conceito de segurança humana e, mais importante, têm 
chamado a atenção para a importância de respostas mais abrangentes e coordenadas 
em termos de políticas públicas (comprehensive-approaches), envolvendo instrumen-
tos políticos, diplomáticos, de desenvolvimento, econômicos e militares, entre outros.

3.2 O conceito de “climatização”

O caráter multifacetado do problema da desestabilização climática no planeta possi-
bilitou interfaces com outras políticas públicas, incluindo as voltadas para segurança e 
defesa nacionais. Mais especificamente, considerando a magnitude da probabilidade e 
do impacto dos efeitos adversos das transformações climáticas até 2100, praticamente 
qualquer política pública pode incorporar elementos de descarbonização, a fim de 
contribuir para a consecução e a manutenção da neutralidade das emissões de carbono 
(net zero), o que inclui a princípio as áreas de segurança e defesa nacionais. É nesse con-
texto que alguns autores têm trabalhado em temas de política internacional e, também, 
de políticas públicas nacionais com o conceito de “climatização”.

[…] em vez de acrescentar uma dimensão de segurança aos esforços atuais de ação 
climática, é necessária uma “climatização” de outras áreas de políticas públicas, o que 
significa abordar como as mudanças relacionadas ao clima afetam as políticas públicas 
existentes e como podem criar novas situações de insegurança (MOBJÖRK, 2016, p.3, 
tradução nossa)8.

Müller e Kruse (2020, p. 548, tradução nossa)9, por exemplo, sugerem que a “climatiza-
ção” pode ser considerada como “um processo simbólico de problematização de uma 
questão de política pública que não está ligada apenas às causas profundas do aqueci-
mento global, mas também à ação política reagindo aos efeitos da mudança climática 
e outras questões relacionadas”. Já Aykut e Maertens (2021, p. 502, tradução nossa)10 
definem genericamente “climatização” como “o processo através do qual uma questão, 
ator ou instituição é enquadrada como relacionada à mudança climática antropogênica 
e como relevante para o debate político climático”.

Por ser uma discussão muito recente, ainda há muitas dúvidas e críticas em torno do 
conceito de “climatização”. Porém, as oportunidades analíticas abertas por esse tipo de 
enquadramento parecem bastante promissoras à primeira vista, especialmente em ter-

8. “[…] rather than adding a security dimension to existing efforts on climate action, a ‘climatization’ of other policy areas is need-
ed, which means addressing how climate-related change affects existing policies and could create new situations of insecurity”.

9. “[…] we suggest that climatization can be considered as a symbolic process of problematizing a policy issue that is not only con-
nected to root causes of global warming but also to political action responding to climate change effects and other related issues”.

10. “we define climatization broadly as the process through which an issue, actor or institution is framed as related to anthropo-
genic climate change and relevant to climate politics”.
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mos de políticas públicas baseadas em evidências voltadas para os campos da segu-
rança e defesa nacionais, no contexto da questão climática.

4. Mudança climática e estratégias de segurança e 
defesa nacionais

De certa forma, a emergência do conceito de “climatização” dialoga com outras tendências 
observadas em políticas públicas direcionadas para a segurança e a defesa nacionais. Espe-
cialmente na última década, foi possível observar a difusão de documentos mais conhecidos, 
genericamente, como estratégias de segurança nacional.

Após a Guerra Fria, houve um crescente entendimento de que a defesa nacional, ou seja, os 
esforços nacionais dedicados ao preparo e ao emprego de capacidades militares, é uma par-
te do quadro mais abrangente de segurança e de seus problemas (CHUTER, 2011; LOUTH; 
TAYLOR, 2019, p. 27; DORMAN; KAUFMAN, 2014, p. 283; SILVA, 2021, p. 4). O resultado é a gradu-
al difusão de documentos elaborados com enfoque multiministerial/multidepartamental 
(ex. inteligência, segurança pública/interna, defesa nacional, defesa civil, relações exteriores, 
CT&I etc.) e no mais alto nível dos governos (ex. conselhos de segurança nacional) (DCAF, 2015).

Apenas para mencionar alguns exemplos relativamente recentes nessa direção, podem ser 
elencadas as várias Estratégias de Segurança Nacional elaboradas nos EUA, as quais são 
acompanhadas por Estratégias de Defesa Nacional (ex. EUA, 2017 e 2018); o White Paper on 
Security Policy and the Future of the Bundeswehr (ALEMANHA, 2016); a Estrategia de Seguri-
dad Nacional (ESPANHA, 2017); o Defence and National Security Strategic Review (FRANÇA, 
2017); o documento Setting the course for Norwegian foreign and security policy (NORUEGA, 
2017); a National Security Strategy (SUÉCIA, 2017); a National Security Strategy of the Repu-
blic of Poland (POLÔNIA, 2020); o documento On the National Security Strategy of the Rus-
sian Federation (RÚSSIA, 2021); e o documento britânico Global Britain in a Competitive Age, 
the Integrated Review of Security, Defence, Development and Foreign Policy (REINO UNIDO, 
2021a), o qual deu origem à publicação focada em defesa nacional denominada de Defence 
in a Competitive Age (REINO UNIDO, 2021b).

Apesar de esses documentos possuírem diferentes denominações (ex. livro branco, revisão 
estratégica, política, estratégia etc.), todos podem ser considerados mais amplamente como 
políticas públicas de segurança nacional, na medida em que consolidam um entendimento 
nacional — mesmo que temporário — sobre como prover a segurança do Estado e humana.

Uma política de segurança nacional é uma descrição oficial de como um Estado preten-
de prover sua própria segurança e a de sua população: estabelece uma compreensão 
das ameaças e riscos do ambiente de segurança, assim como os valores e princípios que 
guiarão o Estado no fornecimento da segurança estatal e humana (DCAF, 2015, p. 2, tra-
dução nossa)11.

Embora ainda de forma preliminar, é possível observar, nos últimos anos, uma tendência 
das políticas públicas voltadas para a segurança e defesa nacionais de incorporarem 
elementos climáticos em seus conteúdos. Além disso, verificam-se, por exemplo, algumas 
diretrizes de segurança e defesa nacionais especificamente focadas em questões ambientais 
e associadas à mudança do clima.

Alguns exemplos nessa lógica são os relatórios sobre os compromissos governamentais eco-
lógicos e sustentáveis produzidos, desde 2011, pelo Ministério da Defesa britânico (MoD). Em 

11. “A national security policy is an official description of how a state aims to provide for its own security and that of its population: 
it establishes a national understanding of the threats and risks of the security environment, and the values and principles that will 
guide the state in providing state and human security.”
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2021, por exemplo, acompanhando a revisão dos documentos de segurança e defesa nacio-
nais, o mesmo MoD lançou o documento Climate Change and Sustainability Strategic Appro-
ach (2021c). Já nos EUA, alguns dos destaques mais atuais são o Climate Risk Analysis, elabo-
rado Departamento de Defesa (DoD) e submetido ao Conselho de Segurança Nacional (EUA, 
2021a), e o documento Climate Change and International Responses Increasing Challenges to 
US National Security Through 2040, elaborado pelo National Intelligence Council/Office of the 
Director of National Intelligence (DNI) (EUA, 2021b).

Nesse contexto, torna-se interessante vislumbrar maiores estudos e pesquisas concentrados 
em melhor compreender os desafios e as oportunidades dessa tendência que pode ser de-
nominada genericamente de climatização de políticas públicas voltadas para a segurança e 
defesa nacionais.

5. Considerações finais — Possíveis implicações  
para o Brasil

Os desafios proporcionados pela mudança climática e suas questões ambientais associadas 
certamente representam a maior ameaça que a humanidade enfrentará nas próximas déca-
das. As repercussões são vastas e possuem profundas consequências políticas, econômicas, 
sociais e ambientais, entre outras.

O período compreendido entre 2020 e 2030 será decisivo para o futuro do planeta, até porque 
algumas das consequências do aquecimento global já estão em andamento, sendo sentidas em 
vários países. A discussão científica em torno do conceito dos noves limites planetários não só 
mostrou a interlocução entre questões ambientais, mas também abriu interrelações importan-
tes com diversas políticas públicas, incluindo as voltadas para a segurança e defesa nacionais. 
As Contribuições Nacionalmente Determinadas (INDCs), mesmo que voluntárias, certamente 
constituirão peças-chaves do jogo político internacional, o qual testarão discursos e comprome-
timentos por parte tanto de países desenvolvidos quanto em desenvolvimento. Sem dúvida, as 
áreas de segurança e defesa nacionais também serão demandadas a contribuir para a neutrali-
dade das emissões de carbono (net zero) até 2050, como várias outras áreas de políticas públicas.

Os riscos de segurança relacionados ao clima são multidimensionais e requerem um leque di-
versificado de respostas em vários campos de políticas públicas. Nesse contexto, discussões 
envolvendo securitização, militarização e, mais importante, “climatização” de determina-
das questões serão provavelmente cada vez mais frequentes.

Aparatos de defesa nacional, focados no preparo e emprego do poder militar, já estão sen-
do demandados, em vários países e em organizações como a OTAN e a UE, a incorporarem 
considerações climáticas e ambientais em seus planejamentos, instalações, projetos mili-
tares, procedimentos e exercícios. Os EUA e o Reino Unido, por exemplo, já possuem inclusive 
orientações específicas nessa lógica, embora mais estudos e pesquisas possam ser realizados 
para verificar em que medida tais iniciativas estão sendo implementadas de fato.

O Brasil detém protagonismo no debate sobre mudança climática, especialmente em função 
da sua biodiversidade, seus recursos hídricos e, sobretudo, pelo papel central que a Amazô-
nia já representa para o futuro do planeta. Isso coloca, ao mesmo tempo, desafios (ex. desma-
tamento) e oportunidades (ex. mercado de créditos de carbono) para o país. Nesse contexto, 
é possível elencar ao menos três possibilidades de estudos e pesquisas para aprofundamen-
to da discussão em tela:

1. Incremento dos esforços de preservação e desenvolvimento  
sustentável da Amazônia.
Um dos principais desafios brasileiros nos próximos anos, no quadro do debate sobre mu-
dança climática, certamente será o comprometimento com as metas de redução de emis-
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sões de carbono, sobretudo no que se refere à diminuição do desmatamento na Amazô-
nia. Nessa direção, é possível indicar a importância de mais estudos e pesquisas focados 
em verificar a “climatização” de políticas públicas brasileiras no quadro da preservação e do 
desenvolvimento sustentável da Amazônia. Na mesma linha, é possível vislumbrar mais estu-
dos sobre políticas públicas ambientais implementadas em países vizinhos, bem como sobre 
as iniciativas voltadas para a articulação de medidas ambientais e climáticas tomadas no 
âmbito regional (ex. ações focadas no fortalecimento da OTCA – Organização do Tratado de 
Cooperação Amazônica) e internacional (ex. mercado internacional de carbono).

2. Adoção de uma estratégia de segurança nacional. 
No que se refere à segurança e à defesa nacionais, os desafios para os próximos anos são 
bastante expressivos para o Brasil. O país ainda possui documentos específicos e pouco ar-
ticulados para áreas como, por exemplo, defesa nacional (ex. Política Nacional de Defesa 
– PND, Estratégia Nacional de Defesa – END e Livro Branco de Defesa Nacional – LBDN), inte-
ligência de Estado (ex. Política Nacional de Inteligência – PNI e Estratégia Nacional de Inte-
ligência – ENINT) e segurança pública (ex. Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social – PNSPDS e Política Nacional de Inteligência de Segurança Pública – PNISP).

Em geral, essas políticas são formuladas, implementadas, monitoradas e avaliadas em di-
ferentes ministérios e com distintos trâmites e prioridades orçamentárias. Soma-se a isso a 
existência de uma diversidade de normas infralegais produzidas, atualizadas e revogadas em 
diferentes momentos, inviabilizando na prática o estabelecimento de objetivos integrados, 
metas e indicadores mensuráveis de desempenho de médio/longo prazos. 

Nesse sentido, é possível afirmar a relevância de estudos voltados para a possibilidade de o 
Brasil adotar uma Estratégia de Segurança Nacional, em moldes similares ao que é elabo-
rado em outros países (ex. Espanha, Suécia, Alemanha, Reino Unido etc.), isto é, definindo 
prioridades e articulações em políticas públicas voltadas, principalmente, para inteligência, 
defesa nacional e segurança pública. Muito provavelmente, esse novo documento isolada-
mente não resolverá os problemas da inteligência, da defesa nacional e da segurança pública, 
principalmente diante dos desafios a serem enfrentados no contexto da mudança climática. 
Contudo, tal documento pode ser um importante passo para se alcançar melhores resultados 
e entregas se ele for fruto de (i) um entendimento nacional atualizado periodicamente (ex. a 
cada 4 anos), (ii) de um enfoque multiministerial e intersetorial coordenado no mais alto nível 
do governo (ex. Conselho de Defesa Nacional) e (iii) uma consolidação de diferentes perspec-
tivas de atores governamentais (ex. Congresso Nacional) e também da sociedade em geral 
(ex. setor privado, universidades, centros de pesquisas, associações etc.).

Uma estratégia de segurança nacional, elaborada e implementada de forma a coordenar es-
forços, sobretudo, nas áreas de inteligência, defesa nacional e segurança pública, pode facili-
tar também o estabelecimento, articulação e a avaliação de prioridades de segurança e de-
fesa nacionais. Isso significa, por exemplo, a possibilidade de uma maior atuação do Sistema 
Brasileiro de Inteligência (SISBIN) contra crimes ambientais na Amazônia (ex. grilagem de ter-
ras públicas, garimpo ilegal, tráfico de animais silvestres etc.). Da mesma forma, tal iniciativa 
pode, por exemplo, conferir maior relevância às operações interagências (ex. Abin, IBAMA, 
ICMBio, Forças Armadas, PF, PRF, Receita Federal etc.). Com esse intuito, também pode ser 
interessante, sob o ponto de vista de políticas públicas, maiores estudos e pesquisas direcio-
nados para a construção de indicadores e de metodologias de avaliação mais adequados a 
essa realidade cada vez mais intersetorial e interorganizacional.

3. Incorporação de considerações climáticas e ambientais na defesa nacional.
Nos próximos anos, certamente diversas áreas de políticas públicas serão demandadas a 
contribuir para as metas de redução de emissões de carbono no Brasil, incluindo os campos 
da segurança e defesa nacionais — assim como já ocorre em outros países. Desse modo, re-
vestem-se de importância mais estudos e pesquisas direcionados para que o Ministério da 
Defesa (MD), as Forças Armadas e a Base Industrial de Defesa (BID) incorporem considera-
ções climáticas e ambientais em seus planejamentos, instalações, processos, projetos mi-
litares, procedimentos e exercícios, entre outras atividades, como o estudo realizado no 
campo da energia por Silva Neto e Sorgato (2021). Os estudos envolvendo a implementação 
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da metodologia de Planejamento Baseado em Capacidades (PBC) no MD, por exemplo, terá 
um papel fundamental nesse quadro, principalmente tendo em vista o período até 2050. En-
tretanto, as versões da PND/END 2020, por exemplo, não possuem objetivos ou metas claras 
nessa acepção. A única menção direta ao assunto em todo documento é o reconhecimen-
to de que os impactos “provocados por mudanças climáticas ou por pandemias poderão 
acarretar graves consequências ambientais, sociais, econômicas e políticas, exigindo pronta 
resposta do Estado”. Nesse contexto, seria importante que os futuros documentos focados 
em defesa nacional indicassem possíveis contribuições para a consecução de objetivos de 
segurança nacional atinentes a temáticas ligadas a considerações climáticas e ambientais.
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